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PROJETO DE LEI N°  116—E-2006 

DISPÕE SOBRE O CONSELHO MUNICIPAL DE 
ESPORTE DE CONSELHEIRO LAFAIETE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus 
representantes, decretou 

Art. 1°. 	Fica instituído o Conselho Municipal de Esporte de 
Conselheiro Lafaiete, órgão colegiado de caráter normativo, consultivo e 
orientador, vinculado à Secretaria Municipal de Educação e Esporte de 
Conselheiro Lafaiete, com suas atribuições, competências, estrutura e 
funcionamento definidos nesta Lei. 

Art. 20. Compete ao Conselho Municipal de Esporte: 

1. Elaborar seu Plano de Ação e seu Regimento Interno; 
II. Regulamentar, acompanhar e orientar a política municipal de 

esportes; 
III. Apreciar e aprovar projetos esportivos financiados pelo 

Fundo Municipal de Esporte - FME, respeitadas as 
disposições legais e regulamentares, as diretrizes da política 
para os esportes e o planejamento das aplicações 
financeiras do Fundo; 

IV. Acompanhar e fiscalizar a execução dos projetos aprovados 
pelo FME, promovendo as medidas saneadoras que 
estiverem ao seu alcance; 

V. Deliberar sobre a contratação de consultores e pareceristas, 
quando submetidos à sua apreciação; 

VI. receber e debater as sugestões da Secretaria Municipal de 
Educação e Esporte, do Fórum e Conferência Municipal de 
Esporte de Conselheiro Lafaiete; 

VII. contribuir na elaboração do Plano Municipal de Esportes, 
fiscalizando e orientando a sua execução; 

VIII. assistir e apoiar todas as manifestações esportivas e 
assegurando-lhes inteira liberdade; 

IX, fomentar a criação de Entidades locais de Esportes; 
X. propor medidas que possibilitem a livre circulação de bens e 

serviços esportivos; 
XI. propor e incentivar projetos esportivos; 
XII. articular-se com órgãos federais, estaduais e municipais, 

voltados às atividades esportivas, de modo assegurar o 
conhecimento da realidade esportiva e de lazer do Município 
e o desenvolvimento equilibrado dos programas esportivos e 
de lazer existentes; 
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XIII. manter intercâmbio com países, Estados da Federação e 
outros Municípios; 

XIV. incentivar o aperfeiçoamento e a valorização dos 
profissionais dos esportes; 

XV. outras atribuições que lhe forem conferidas. 

Art. 30• 	O Conselho Municipal de Esporte será integrado por 12 
(doze) membros, composto por 06 (seis) representantes da administração 
municipal e 06 (seis) representantes da sociedade esportiva lafaietense, com a 
seguinte composição: 

1. 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação 
e Esporte; 

II. 01 (um) representante do Departamento de Esportes- 
111. 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Cultura, 

Turismo e Lazer; 
IV. 01 (um) representante da Secretaria da Fazenda; 
V. 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 

Assistência Social - Setor de Inclusão; 
VI. 01 (um) representante do Setor de Imprensa; 
VII. 06 (seis) representantes da Sociedade Esportiva de 

Conselheiro Lafalete, indicados por uma Assembléia de 
Esporte de Conselheiro Lafaiete, 

Parágrafo Único. A representação dar-se-á através de nomeação 
de 01 (um) membro titular e 01 (um) suplente. 

Art. 40• O Conselho Municipal de Esportes será responsável pela 
elaboração e aprovação anual dos editais que regularão a forma de 
financiamento dos Projetos Esportivos a serem apresentados pela sociedade. 

o 	 Art. 50•  Os membros do Conselho exercerão mandato de 02 (dois) 
anos, permitida uma recondução e as funções dos membros não serão 
remuneradas. 

Art. 60.  O Conselho será presidido por representante eleito pelos 
membros efetivos e os cargos eletivos serão preenchidos, dentre os 
conselheiros titulares, através de escrutíneo secreto, pela maioria absoluta do 
Conselho. 

Art. 70. 	A função exercida no Conselho é considerada serviço 
relevante e ao servidor público que a exercer serão concedidos todos os meios 
para o seu desempenho. 

Art. 80. 	Fica criado o Fundo Municipal de Esporte, como 
instrumento de captação e aplicação de recursos, a ser utilizados por 
deliberação do Conselho Municipal do Esporte o qual é vinculado. 
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Art. 9°. O Fundo Municipal do Esporte será constituído: 

1. pela dotação consignada anualmente no orçamento do 
Município para atividades vinculadas ao Conselho Municipal 
de Esporte; 

II. pelos recursos provenientes dos Conselhos Estadual e 
Nacional do Esporte; 

III. pelas doações, auxílios, contribuições que lhe venham a ser 
destinadas; e 

IV. outros recursos que lhe forem destinados. 

Art. 10. 	O Fundo Municipal do Esporte será regulamentado por 
decreto municipal. 

Art. 11. 	O Conselho manifestar-se-á através de normatização, 
orientações e decisões e seus atos serão publicados. 

Art. 12. 	A Secretaria de Educação e Esporte, oferecerá suporte 
técnico e administrativo ao Conselho, para o fiel desempenho de suas 
atribuições. 

Art. 13. 	Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 21 DIAS DO MÊS DE 
SETEMBRO DE 2006. 

Dr. JULIO CESA1íDEPLMEIDA BARROS 
Preito Municipal 

A Comissão do Legisaçào. 
Justiça o Redação para 

Parecer 
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J USTIFICATIVA 

Exmo. Sr. Presidente, 
Exmos. Srs. Vereadores: 

O proposto no anexo Projeto de Lei que "Dispõe sobre o Conselho 

Municipal de Esporte de Conselheiro Lafaiete e dá outras 

providências", encontra-se em perfeita consonância com o estabelecido 

na Lei n° 8.672/93 (Lei Zico), que instituiu normas gerais sobre desportos. 

O Conselho Municipal de Esporte e Lazer que propomos além de 

democrático e representativo, visa uma ampliação da participação 

popular, na perspectiva do aperfeiçoamento dos mecanismos de 

discussão, deliberação e avaliação da administração pública no setor. 

Faz-se necessário reconhecer o esporte como manifestação cultural da 

humanidade, propiciando ao nosso povo acesso a práticas esportivas que 

contribuam na construção de novos valores para a cidadania. 

Diante do exposto, contamos com a colaboração dos demais Pares para 

a aprovação da matéria em tela. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 21 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2006. 

\V17 ( k'wi 
Dr. JULIO CESARE LMEID4 BARROS 

Prefei Municipal 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEJ_N°.9.615PE 24 DE MARÇO  DE 1998. 

Regulamento 

Vide Decreto n° 3.659, de 14.11.2000 

Vide Decreto n° 4.20L. de 18.4.2002 

Institui normas gerais sobre desporto e dá outras providências. 

    

Mensagem de veto 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES INICIAIS 

1 0  O desporto brasileiro abrange práticas formais e não-formais e obedece às normas gerais desta Lei, inspirado nos 
fund 	ntos constitucionais do Estado Democrático de Direito. 

§ lO A prática desportiva formal é regulada por normas nacionais e internacionais e pelas regras de prática desportiva de 
cada modalidade, aceitas pelas respectivas entidades nacionais de administração do desporto. 

§ 21  A prática desportiva não-formal é caracterizada pela liberdade lúdica de seus praticantes. 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 20  O desporto, como direito individual, tem como base os princípios: 

- da soberania, caracterizado pela supremacia nacional na organização da prática desportiva.- 
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esportiva:

II - da autonomia, definido pela faculdade e liberdade de pessoas físicas e jurídicas organizarem-se para a prática 
desportiva: 

- da democratização, garantido em condições de acesso às atividades desportivas sem quaisquer distinções ou formas de 
discriminação,- 

IV 

iscriminação:

IV - da liberdade, expresso pela livre prática do desporto, de acordo com a capacidade e interesse de cada um, associando- 
se ou não a entidade do setor; 

V - do direito social, caracterizado pelo dever do Estado em fomentar as práticas desportivas formais e não-formais; 

VI - da diferenciação, consubstanciado no tratamento específico dado ao desporto profissional e não-profissional; 

VII - da identidade nacional, refletido na proteção e incentivo às manifestações desportivas de criação nacional; 

VIII - da educação, voltado para o desenvolvimento integral do homem como ser autônomo e participante, e fomentado por 
meio da prioridade dos recursos públicos ao desporto educacional; 

IX - da qualidade, assegurado pela valorização dos resultados desportivos, educativos e dos relacionados à cidadania e ao 
desenvolvimento físico e moral: 

X - da descentralização, consubstanciado na organização e funcionamento harmônicos de sistemas desportivos 



diferenciados e autônomos para os níveis federal, estadual, distrital e municipal; 

Xl - da segurança, propiciado ao praticante de qualquer modalidade desportiva, quanto a sua integridade física, mental ou 
sensorial; 

XII - da eficiência, obtido por meio do estimulo à competência desportiva e administrativa. 

Parágrafo único. A exploração e a gestão do desporto profissional constituem exercício de atividade econômica sujeitando-
se, especificamente, à observância dos princípios: (incluído pela Lei n° 10.672de20,3) 

- da transparência financeira e administrativa; (Incluído pela Lei n° 10.672de2003). 

II - da moralidade na gestão desportiva; Incluído  pela Lei n° 10.672de 2003)  

III - da responsabilidade social de seus dirigentes; (IncluídQpela  Lei n° 10.672k   de 200 

IV - do tratamento diferenciado em relação ao desporto não profissional: e (Incluído pela Lei n° 10.672, de 2003) 

V - da participação na organização desportiva do País. (Incluído pela Lei n° 10.672, de 2003) 

CAPÍTULO III 

o 
	DA NATUREZA E DAS FINALIDADES DO DESPORTO 

Art. 30  o desporto pode ser reconhecido em qualquer das seguintes manifestações: 

- desporto educacional, praticado nos sistemas de ensino e em formas assistemáticas de educação, evitando-se a 
seletividade, a hipercompetitividade de seus praticantes, com a finalidade de alcançar o desenvolvimento integral do indivíduo e 
a sua formação para o exercício da cidadania e a prática do lazer; 

II - desporto de participação, de modo voluntário, compreendendo as modalidades desportivas praticadas com a finalidade 
de contribuir para a integração dos praticantes na plenitude da vida social, na promoção da saúde e educação e na preservação 
do meio ambiente; 

III - desporto de rendimento, praticado segundo normas gerais desta Lei e regras de prática desportiva, nacionais e 
internacionais, com a finalidade de obter resultados e integrar pessoas e comunidades do País e estas com as de outras nações. 

Parágrafo único. O desporto de rendimento pode ser organizado e praticado: 

- de modo profissional, caracterizado pela remuneração pactuada em contrato formal de trabalho entre o atleta e a 
entidade de prática desportiva; 

- de modo não-profissional, identificado pela liberdade de prática e pela inexistência de contrato de trabalho, sendo 
permitido o recebimento de incentivos materiais e de patrocínio. (Redação dada pela Lei n° 9.981e 2000) 

a) (revogada); (Redação dada  pela Lei n° 9.981, de 20QQ) 

b) (revogada). (Redação  dada pela Lei n° 9.981 de 2000)  

CAPÍTULO IV 

DO SISTEMA BRASILEIRO DO DESPORTO 

Seção 1 

Da composição e dos objetivos 

Art. 40  O Sistema Brasileiro do Desporto compreende: 

- o Ministério do Esporte; (Redação dada pela Lei n° 10.672, de 2003) 



II - .(.Fyggadç. p ila Lei n° 10.672, de 2003) 

III - o Conselho Nacional do Esporte - CNE; (Redação dadapla Lei .o1QZ. de200) 

IV - o sistema nacional do desporto e os sistemas de desporto dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
organizados de forma autônoma e em regime de colaboração, integrados por vínculos de natureza técnica específicos de cada 
modalidade desportiva. 

§ 11  O Sistema Brasileiro do Desporto tem por objetivo garantir a prática desportiva regular e melhorar-lhe o padrão de 
qualidade. 

§ 20  A organização desportiva do País, fundada na liberdade de associação, integra o patrimônio cultural brasileiro e é 

considerada de elevado interesse social, inclusive para os fins do disposto nos incisos 1 e III do art. 5°  da Lei Complementar n° 
75. de 20 de maio de 1993. (Redação dada pela Lei n° 10.672,e203) 

§ 30  Poderão ser incluídas no Sistema Brasileiro de Desporto as pessoas jurídicas que desenvolvam práticas não-formais, 
promovam a cultura e as ciências do desporto e formem e aprimorem especialistas. 

Seção II 

prona

Do Instituto Nacional do Desenvolvimento do Desporto - INDESP (VKJe Lei n0  9.649, de 1998) 

50 O Instituto Nacional do Desenvolvimento do Desporto - INDESP é uma autarquia federal com a finalidade de 
r. desenvolver a prática do desporto e exercer outras competências específicas que lhe são atribuídas nesta Lei. 

§ 1° Lvqgadppia.Lei n° 15.5.2003) 

§ 20  (Revogado pela Lei n° 10.672, de 15.5.2003) 

§ 3° Caberá ao INDESP, ouvido o Conselho de Desenvolvimento do Desporto Brasileiro - CDDB, propor o Plano Nacional 
de Desporto, observado o disposto no art. 217 da Constituição Federal. 

§ 41  O INDESP expedirá instruções e desenvolverá ações para o cumprimento do disposto no inciso IV do art. 217 da 
Constituição Federal e elaborará o projeto de fomento da prática desportiva para pessoas portadoras de deficiência. 

Art. 6° Constituem recursos do Ministério do Esporte: (Redação dadapela Lei n° 10.672, de 2003) 

- receitas oriundas de concursos de prognósticos previstos em lei; 

II - adicional de quatro e meio por cento incidente sobre cada bilhete, permitido o arredondamento do seu valor feito nos 

conc os de prognósticos a que se refere o Decreto-Lei n° 594, de 27 de maio de 1969, e a Lei n° 6.7171  de i2de novembro de 

197 	stinado ao cumprimento do disposto no art. 701- °: 

111 III - doações, legados e patrocínios; 

IV - prêmios de concursos de prognósticos da Loteria Esportiva Federal, não reclamados; 

V - outras fontes. 

§ 11  O valor do adicional previsto no inciso II deste artigo não será computado no montante da arrecadação das apostas 
para fins de cálculo de prêmios, rateios, tributos de qualquer natureza ou taxas de administração. 

§ 20  Do adicional de quatro e meio por cento de que trata o inciso II deste artigo, um terço será repassado às Secretarias de 
Esportes dos Estados e do Distrito Federal, ou, na inexistência destas, a órgãos que tenham atribuições semelhantes na área do 
desporto, proporcionalmente ao montante das apostas efetuadas em cada unidade da Federação para aplicação segundo o 
disposto no art. 70 . 

§ 30  Do montante arrecadado nos termos do § 20, cinqüenta por cento caberão às Secretarias Estaduais e/ou aos órgãos 
que as substituam, e cinqüenta por cento serão divididos entre os Municípios de cada Estado, na proporção de sua população. 



§ 40  Trimestralmente, a Caixa Econômica Federal-CEF apresentará balancete ao INDESP, com o resultado da receita 
proveniente do adicional mencionado neste artigo. 

Art. 70  Os recursos do Ministério do Esporte terão a seguinte destinação:  (Redação dada pela Lei n°  10.672 	2003J 

- desporto educacional; 

II - desporto de rendimento, nos casos de participação de entidades nacionais de administração do desporto em 
competições internacionais, bem como as competições brasileiras dos desportos de criação nacional; 

III - desporto de criação nacional; 

IV - capacitação de recursos humanos: 

a) cientistas desportivos; 

b) professores de educação física; e 

c) técnicos de desporto; 

V - apoio a projeto de pesquisa, documentação e informação; 

oconstrução, ampliação e recuperação de instalações esportivas; 

VII - apoio supletivo ao sistema de assistência ao atleta profissional com a finalidade de promover sua adaptação ao 
mercado de trabalho quando deixar a atividade; 

VIII - apoio ao desporto para pessoas portadoras de deficiência. 

Art. 80  A arrecadação obtida em cada teste da Loteria Esportiva terá a seguinte destinação: 

- quarenta e cinco por cento para pagamento dos prêmios, incluindo o valor correspondente ao imposto sobre a renda; 

II - vinte por cento para a Caixa Econômica Federal - CEF, destinados ao custeio total da administração dos recursos e 
prognósticos desportivos; 

III - dez por cento para pagamento, em parcelas iguais, às entidades de práticas desportivas constantes do teste, pelo uso 
de suas denominações, marcas e símbolos;  (Vide Lei n° 11.118 de 200 

IV - quinze por cento para o Ministério do Esporte.  (Redação dada pela Lei  n°  10.67i...0e..2003) 

*ágrafo único. Os dez por cento restantes do total da arrecadação serão destinados á seguridade social. 

Art. 91  Anualmente, a renda líquida total de um dos testes da Loteria Esportiva Federal será destinada ao Comitê Olímpico 
Brasileiro-COB, para treinamento e competições preparatórias das equipes olímpicas nacionais. 

§ 10  Nos anos de realização dos Jogos Olímpicos e dos Jogos Pan-Americanos, a renda líquida de um segundo teste da 
Loteria Esportiva Federal será destinada ao Comitê Olímpico Brasileiro-COB, para o atendimento da participação de delegações 
nacionais nesses eventos. 

§ 21  Ao Comitê Paraolímpico Brasileiro serão concedidas as rendas líquidas de testes da Loteria Esportiva Federal nas 
mesmas condições estabelecidas neste artigo para o Comitê Olímpico Brasileiro-COB. 

Art. 10. Os recursos financeiros correspondentes às destinações previstas no inciso III do art. 80  e no art. 90. constituem 
receitas próprias dos beneficiários que lhes serão entregues diretamente pela Caixa Econômica Federal - CEF, até o décimo dia 
útil do mês subseqüente ao da ocorrência do fato gerador. 

§ 10  O direito da entidade de prática desportiva de resgatar os recursos de que trata o inciso III do art. 89  desta Lei decai em 
90 (noventa) dias, a contar da data de sua disponibilização pela Caixa Econômica Federal - CEF. (Incluído pela Lei n°  1  1.118 

.QQ) 



§ 21  Os recursos que não forem resgatados no prazo estipulado no § 10  deste artigo serão repassados ao Ministério do 
Esporte para aplicação em programas referentes à política nacional de incentivo e desenvolvimento da prática desportiva. 
(Incluído pela Lei n° 11.118, de  2005J 

§ 39 (VETADO) (Incluído pela  Lei n° 11.118de  2005) 

Seção III 

Do Conselho de Desenvolvimento do Desporto Brasileiro - CDDB 

Art. 11. O CNE é órgão colegiado de normatização, deliberação e assessoramento, diretamente vinculado ao Ministro de 
Estado do Esporte, cabendo-lhe: (Redação dada pela Lei n° 10.672de 2003) 

- zelar pela aplicação dos princípios e preceitos desta Lei; 

li - oferecer subsídios técnicos à elaboração do Plano Nacional do Desporto; 

III - emitir pareceres e recomendações sobre questões desportivas nacionais; 

IV - propor prioridades para o plano de aplicação de recursos do Ministério do Esporte; (Redação  dada-pela Lei  n° 10.672k  
de 2003) 

xercer outras atribuições previstas na legislação em vigor, relativas a questões de natureza desportiva; (Redação dada 
pela 	.9.98.t...de 2000) 

VI - aprovar os Códigos de Justiça Desportiva e suas alterações;  (Redação dada pela Lei no 9.981, de 2000) 

VII - expedir diretrizes para o controle de substâncias e métodos proibidos na prática desportiva. (Re,çi_çãp..dada. pela Lei n° 
9.91. de 2000) 

Parágrafo único. O Ministério do Esporte dará apoio técnico e administrativo ao CNE. (Redação dada pela Lei n° 10.672, de 
2OQ 

Art. 12. (VETADOJ 

Art. 12-A. O CNE será composto por vinte e dois membros indicados pelo Ministro do Esporte, que o presidirá. Redaçãp,da 
pg[?_Le.i n° 1 0.6724e 2003) 

Parágrafo único. Os membros do Conselho e seus suplentes serão indicados na forma da regulamentação desta Lei, para 
um mandato de dois anos, permitida uma recondução. (Incluído pela Lei n° 9.981 de 2000) 

40 	 Seção IV 

Do Sistema Nacional do Desporto 

Art. 13. O Sistema Nacional do Desporto tem por finalidade promover e aprimorar as práticas desportivas de rendimento. 

Parágrafo único. O Sistema Nacional do Desporto congrega as pessoas físicas e jurídicas de direito privado, com ou sem 
fins lucrativos, encarregadas da coordenação, administração, normalização, apoio e prática do desporto, bem como as 
incumbidas da Justiça Desportiva e, especialmente: 

- o Comitê Olímpico Brasileiro-COB: 

II - o Comitê Paraolímpico Brasileiro; 

III - as entidades nacionais de administração do desporto; 

IV - as entidades regionais de administração do desporto; 

V - as ligas regionais e nacionais; 



VI - as entidades de prática desportiva filiadas ou não àquelas referidas nos incisos anteriores. 

Art. 14. O Comitê Olímpico Brasileiro-COB e o Comitê Paraolímpico Brasileiro. e as entidades nacionais de administração 
do desporto que lhes são filiadas ou vinculadas, constituem subsistema especifico do Sistema Nacional do Desporto, ao qual se 
aplicará a prioridade prevista no inciso II do art. 217 da Constituição Federal, desde que seus estatutos obedeçam integralmente 
à Constituição Federal e às leis vigentes no País. 

Art. 15. Ao Comitê Olímpico Brasileiro-COB, entidade jurídica de direito privado, compete representar o País nos eventos 
olímpicos, pan-americanos e outros de igual natureza, no Comitê Olímpico Internacional e nos movimentos olímpicos 
internacionais, e fomentar o movimento olímpico no território nacional, em conformidade com as disposições da Constituição 
Federal, bem como com as disposições estatutárias e regulamentares do Comitê Olímpico Internacional e da Carta Olímpica. 

§ 1° Caberá ao Comitê Olímpico Brasileiro-COB representar o olimpismo brasileiro junto aos poderes públicos. 

§ 20  É privativo do Comitê Olímpico Brasileiro - COB e do Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPOB o uso das bandeiras, 
lemas, hinos e símbolos olímpicos e paraolímpicos, assim como das denominações jogos olímpicos', "olimpíadas". "jogos 
paraolímpicos" e "paraolimpíadas", permitida a utilização destas últimas quando se tratar de eventos vinculados ao desporto 
educacional e de participação. (Redação dada pela Lei n° 9.981 de 	2000) 

§ 30  Ao Comitê Olímpico Brasileiro-COB são concedidos os direitos e benefícios conferidos em lei às entidades nacionais de 
administração do desporto. 

O  São vedados o registro e uso para qualquer fim de sinal que integre o símbolo olímpico ou que o contenha, bem como 
do h 	dos lemas olímpicos, exceto mediante prévia autorização do Comitê Olímpico Brasileiro-COB. 

§ 51  Aplicam-se ao Comitê Paraolímpico Brasileiro, no que couber, as disposições previstas neste artigo. 

Art. 16. As entidades de prática desportiva e as entidades nacionais de administração do desporto, bem como as ligas de 
que trata o art. 20, são pessoas jurídicas de direito privado, com organização e funcionamento autônomo, e terão as 
competências definidas em seus estatutos. 

§ 10  As entidades nacionais de administração do desporto poderão filiar, nos termos de seus estatutos, entidades regionais 
de administração e entidades de prática desportiva. 

§ 20  As ligas poderão, a seu critério, filiar-se ou vincular-se a entidades nacionais de administração do desporto, vedado a 
estas, sob qualquer pretexto, exigir tal filiação ou vinculação. 

§ 31  É facultada a filiação direta de atletas nos termos previstos nos estatutos das respectivas entidades de administração 
do desporto. 

17. (VETADO 

Art. 18. Somente serão beneficiadas com isenções fiscais e repasses de recursos públicos federais da administração direta 
e indireta, nos termos do inciso II do art. 217 da Constituição Federal, as entidades do Sistema Nacional do Desporto que: 

- possuírem viabilidade e autonomia financeiras; 

II - apresentarem manifestação favorável do Comitê Olímpico Brasileiro-COB ou do Comitê Paraolímpico Brasileiro, nos 
casos de suas filiadas e vinculadas; 

III - atendam aos demais requisitos estabelecidos em lei, 

IV - estiverem quites com suas obrigações fiscais e trabalhistas. 

Parágrafo único. A verificação do cumprimento das exigências contidas nos incisos 1 a IV deste artigo será de 
responsabilidade do INDESP. LRedação dada  pela Lei n° 9.91-,4e 2000) 

Art. 19. (LETADOJ 

Art. 20. As entidades de prática desportiva participantes de competições do Sistema Nacional do Desporto poderão 
organizar ligas regionais ou nacionais. (Regu.Iam.ento) 



§ 1° (VETADO) 

§ 20  As entidades de prática desportiva que organizarem ligas, na forma do caput deste artigo, comunicarão a criação 
deitas às entidades nacionais de administração do desporto das respectivas modalidades. 

§ 30 As ligas integrarão os sistemas das entidades nacionais de administração do desporto que incluírem suas competições 
nos respectivos calendários anuais de eventos oficiais. 

§ 40  Na hipótese prevista no caput deste artigo, é facultado às entidades de prática desportiva participarem, também, de 
campeonatos nas entidades de administração do desporto a que estiverem filiadas. 

§ 50  É vedada qualquer intervenção das entidades de administração do desporto nas ligas que se mantiverem 
independentes. 

§ 61  As ligas formadas por entidades de prática desportiva envolvidas em competições de atletas profissionais equiparam-se, 
para fins do cumprimento do disposto nesta Lei, às entidades de administração do desporto. (Incluido pela Lei n° 10.672,  de 
20Q3) 

§ 70  As entidades nacionais de administração de desporto serão responsáveis pela organização dos calendários anuais de 
eventos oficiais das respectivas modalidades. (lncluídop,ela Lei n° 10.672 de 2003.  

do  la 21. As entidades de prática desportiva poderão filiar-se, em cada modalidade, à entidade de administração do desporto 
ma Nacional do Desporto, bem como à correspondente entidade de administração do desporto de um dos sistemas 

regionais 

Art. 22. Os processos eleitorais assegurarão: 

- colégio eleitoral constituído de todos os filiados no gozo de seus direitos, admitida a diferenciação de valor dos seus 
votos; 

li - defesa prévia, em caso de impugnação, do direito de participar da eleição: 

III - eleição convocada mediante edital publicado em órgão da imprensa de grande circulação, por três vezes: 

IV - sistema de recolhimento dos votos imune a fraude: 

V - acompanhamento da apuração pelos candidatos e meios de comunicação. 

Parágrafo único. Na hipótese da adoção de critério diferenciado de valoração dos votos, este não poderá exceder à 
prop

f3. 

de um para seis entre o de menor e o de maior valor. 

Os estatutos das entidades de administração do desporto, elaborados de conformidade com esta Lei, deverão 
obrigatoriamente regulamentar, no mínimo: 

- instituição do Tribunal de Justiça Desportiva, nos termos desta Lei; 

II - inelegibilidade de seus dirigentes para desempenho de cargos e funções eletivas ou de livre nomeação de: 

a) condenados por crime doloso em sentença definitiva; 

b) inadimplentes na prestação de contas de recursos públicos em decisão administrativa definitiva; 

c) inadimplentes na prestação de contas da própria entidade: 

d) afastados de cargos eletivos ou de confiança de entidade desportiva ou em virtude de gestão patrimonial ou financeira 
irregular ou temerária da entidade: 

e) inadimplentes das contribuições previdenciárias e trabalhistas: 

f) falidos 



Parágrafo único. Independentemente de previsão estatutária é obrigatório o afastamento preventivo e imediato dos 
dirigentes, eleitos ou nomeados, caso incorram em qualquer das hipóteses do inciso II, assegurado o processo regular e a ampla 
defesa para a destituição. (incluído pela Lei n010.672, de 203) 

Art. 24. As prestações de contas anuais de todas as entidades de administração integrantes do Sistema Nacional do 
Desporto serão obrigatoriamente submetidas, com parecer dos Conselhos Fiscais, às respectivas assembléias-gerais, para a 
aprovação final. 

Parágrafo único. Todos os integrantes das assembléias-gerais terão acesso irrestrito aos documentos, informações e 
comprovantes de despesas de contas de que trata este artigo. 

Seção V 

Dos Sistemas dos Estados, Distrito Federal e Municípios 

Art. 25. Os Estados e o Distrito Federal constituirão seus próprios sistemas, respeitadas as normas estabelecidas nesta Lei 
e a observância do processo eleitoral. 

Parágrafo único. Aos Municípios é facultado constituir sistemas próprios, observadas as disposições desta Lei e as contidas 
na legislação do respectivo Estado. 

CAPíTULO V 

o 	DA PRÁTICA DESPORTIVA PROFISSIONAL 

Art. 26. Atletas e entidades de prática desportiva são livres para organizar a atividade profissional, qualquer que seja sua 
modalidade, respeitados os termos desta Lei. 

Parágrafo único. Considera-se competição profissional para os efeitos desta Lei aquela promovida para obter renda e 
disputada por atletas profissionais cuja remuneração decorra de contrato de trabalho desportivo. (Incluído pela Lei n°  10.672, de 
2003) 

Art. 27. As entidades de prática desportiva participantes de competições profissionais e as entidades de administração de 
desporto ou ligas em que se organizarem, independentemente da forma jurídica adotada, sujeitam os bens particulares de seus 

dirigentes ao disposto no art. 50 da Lei n° 10.406. de 10 de janeiro de 2002, além das sanções e responsabilidades previstas no 

caput do art. 1.017 da Lei n° 10.406. de 10 de janeiro de 2002, na hipótese de aplicarem créditos ou bens sociais da entidade 
desportiva em proveito próprio ou de terceiros. (Redação dada pela Lei n° 10.672, de 2003) 

§ 10  (parágrafo único original) (Revogado). (Redação dada pela Lei  no 9.981000) 

° A entidade a que se refere este artigo não poderá utilizar seus bens patrimoniais, desportivos ou sociais para 
inte . .ar sua parcela de capital ou oferecê-los como garantia, salvo com a concordância da maioria absoluta da assembléia-
geral dos associados e na conformidade do respectivo estatuto. (Incluído pela Lei no 9.98t...  2000) 

§— Em q.e4er das 4~scs c,4sas ie eat dcs4c a4e, a cntidadc de prática dcpft1va d•cvcÓ manter 3 
propriedade de, o 4i~. cinqüc4e e um e ecA4e de capital ee dc4e a #e4e e tef e ek#e eder dc gcc4á0 da nova 
cocicdadc cob  pca de fea.r impcdde dc participar dc compceec dccpoías píoficcionaic (incluído pela Lei n° 9.981, de 
2000) (Revogado pela Lei n° 106721  de2.03) 

----------------------------- 

eletivo. (Incluído pela Lei n0 9.981. de 2000 (Revogado  pela Lei  n° 10.672,  de 2003) 

§ 50 O disposto no art. 23 aplica-se, no que couber, às entidades a que se refere o caput deste artigo. (lnç[jdo...pela  Lei n°  
.10.672, de 2003) 

§ 61  Sem prejuízo de outros requisitos previstos em lei, as entidades de administração do desporto, as ligas e as entidades 
de prática desportiva, para obter financiamento com recursos públicos deverão: (Incluído pela Li n° 10.672, de  2003 

- realizar todos os atos necessários para permitir a identificação exata de sua situação financeira; (Incluído pela Lei n° 
10.672, de 2003) 

11  - apresentar plano de resgate e plano de investimento, (lnoi.io pela Lei n°10.672, de 2003) 



III - garantir a independência de seus conselhos de fiscalização e administração, quando houver; (Incluído pela Lei n° 
10.'672. de 2003) 

IV - adotar modelo profissional e transparente; e (Incluído  pela Lei n° 10.672,.  de 2003) 

V - elaborar e publicar suas demonstrações financeiras na forma definida pela Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
após terem sido auditadas por auditores independentes. (Incluído pela Lei no  10.672, de 2003) 

§ 70 Os recursos do financiamento voltados à implementação do plano de resgate serão utilizados: (Incluído pela Lei n° 
10.672. de 2003) 

- prioritariamente, para quitação de débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas: e j[ncluído pela Lei n°  10.67Ze  2003) 

II - subsidiariamente, para construção ou melhoria de estádio próprio ou de que se utilizam para mando de seus jogos, com 
a finalidade de atender a critérios de segurança, saúde e bem estar do torcedor. (Incluído pela Lei n° 10.672de 2QQ) 

§ 80  Na hipótese do inciso II do § 7, a entidade de prática desportiva deverá apresentar à instituição financiadora o 
orçamento das obras pretendidas. (Incluído pela Lei n° 10.672., de 2003) 

§ 90 É facultado às entidades desportivas profissionais constituírem-se regularmente em sociedade empresária, segundo 
um dos tipos regulados nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Incluido pela Lei-n°  
10.672, de 2003) 

10. Considera-se entidade desportiva profissional, para fins desta Lei, as entidades de prática desportiva envolvidas em 
competições de atletas profissionais, as ligas em que se organizarem e as entidades de administração de desporto profissional. 
(Incluído pela Lei n° 10.672, de 2003) 

§ 11. Apenas as entidades desportivas profissionais que se constituírem regularmente em sociedade empresária na forma 
do § 91  não ficam sujeitas ao regime da sociedade em comum e, em especial, ao disposto no art. 990 da Lei n° 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 - Código Civil. (lncluido.pela Lei n° 10.672.de 2003) 

§ 12. (VETADO) (Incluído pela Lei n° 10672. de 2003) 

§ 13. Para os fins de fiscalização e controle do disposto nesta Lei, as atividades profissionais das entidades de prática 
desportiva, das entidades de administração de desporto e das ligas desportivas, independentemente da forma jurídica como 
estas estejam constituídas, equiparam-se às das sociedades empresárias, notadamente para efeitos tributários, fiscais, 
previdenciarios financeiros contábeis e administrativos (Incluído pela_Lej n° 10672 de 2003) 

Art. 27-A. Nenhuma pessoa física ou jurídica que, direta ou indiretamente, seja detentora de parcela do capital com direito a 
voto ou, de qualquer forma, participe da administração de qualquer entidade de prática desportiva poderá ter participação 
simultânea no capital social ou na gestão de outra entidade de prática desportiva disputante da mesma competição profissional. 
(1 ncl& pela Lei n° 9.981, de 2000) 

§ 10  É vedado que duas ou mais entidades de prática desportiva disputem a mesma competição profissional das primeiras 
séries ou divisões das diversas modalidades desportivas quando: (Incluído pela Lei n° 9.981, de 2000) 

a) uma mesma pessoa física ou jurídica, direta ou indiretamente, através de relação contratual, explore, controle ou 
administre direitos que integrem seus patrimônios: ou, (Incluído pela Lei n°9.981, de 2000) 

b) uma mesma pessoa física ou jurídica, direta ou indiretamente, seja detentora de parcela do capital com direito a voto ou, 
de qualquer forma, participe da administração de mais de uma sociedade ou associação que explore, controle ou administre 
direitos que integrem os seus patrimônios. Llncluido pela Lei n° 9.981, de 2000) 

§ 20  A vedação de que trata este artigo aplica-se: (Incluídopela Lei n° 9.981, de 2000) 

a) ao cônjuge e aos parentes até o segundo grau das pessoas físicas; e (Incluído pela Lei n°9.981, de 2000)  

b) às sociedades controladoras, controladas e coligadas das mencionadas pessoas jurídicas, bem como a fundo de 
investimento, condomínio de investidores ou outra forma assemelhada que resulte na participação concomitante vedada neste 
artigo. (Incluído pela Lei n° 9.9811  de 2000j 



• § 31  Excluem-se da vedação de que trata este artigo os contratos de administração e investimentos em estádios, ginásios e 
praças desportivas, de patrocínio, de licenciamento de uso de marcas e símbolos. de publicidade e de propaganda, desde que 
não importem na administração direta ou na co-gestão das atividades desportivas profissionais das entidades de prática 
desportiva, assim como os contratos individuais ou coletivos que sejam celebrados entre as detentoras de concessão, permissão 
ou autorização para exploração de serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, bem como de televisão por assinatura, 
e entidades de prática desportiva para fins de transmissão de eventos desportivos. (jncluído pela Lei n° 9.981. e 20001 

§ 40  A infringência a este artigo implicará a inabilitação da entidade de prática desportiva para percepção dos benefícios de 
que trata o art. 18 desta Lei.(Redação dada pela Lei n° 10.672, de 2003) 

§ 50 As empresas detentoras de concessão, permissão ou autorização para exploração de serviço de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens, bem como de televisão por assinatura, ficam impedidas de patrocinar ou veicular sua própria marca, bem 
como a de seus canais e dos títulos de seus programas, nos uniformes de competições das entidades desportivas. (Redação 
dada pela Lei n° 10.672, de  200 

§ 6° A violação do disposto no § 50  implicará a eliminação da entidade de prática desportiva que lhe deu causa da 
competição ou do torneio em que aquela se verificou, sem prejuízo das penalidades que venham a ser aplicadas pela Justiça 
Desportiva. (Incluído pela  Lei n° .1 Q6721  de  2003) 

Art. 28. A atividade do atleta profissional, de todas as modalidades desportivas, é caracterizada por remuneração pactuada 
em contrato formal de trabalho firmado com entidade de prática desportiva, pessoa jurídica de direito privado, que deverá conter, 
obrigatoriamente, cláusula penal para as hipóteses de descumprimento, rompimento ou rescisão unilateral. 

60 Aplicam-se ao atleta profissional as normas gerais da legislação trabalhista e da seguridade social, ressalvadas as 
peculiaridades expressas nesta Lei ou integrantes do respectivo contrato de trabalho. 

§ 20  O vínculo desportivo do atleta com a entidade desportiva contratante tem natureza acessória ao respectivo vínculo 
trabalhista, dissolvendo-se, para todos os efeitos legais: (R.edação dada pela Lei n° 10.67.,  de 2.100.3) 

- com o término da vigência do contrato de trabalho desportivo: ou (jedção_ 	pela Lei n° 10.672, de 2003) 

II - com o pagamento da cláusula penal nos termos do caput deste artigo; ou ainda (Redação dada pela Lei n° 10.672, de 
2003) 

III - com a rescisão decorrente do inadimplemento salarial de responsabilidade da entidade desportiva empregadora prevista 
nesta Lei. (Redação dada pela Lei n° 10.72,  de 2003) 

§ 30  O valor da cláusula penal a que se refere o caput deste artigo será livremente estabelecido pelos contratantes até o 
limite máximo de cem vezes o montante da remuneração anual pactuada. (Incluído pela Lei n° 998.1 ,.. 2000) 

Far-se-á redução automática do valor da cláusula penal prevista no caput deste artigo, aplicando-se, para cada ano 
integoado,  do vigente contrato de trabalho desportivo, os seguintes percentuais progressivos e não-cumulativos: (Redação 
dada pela Lei n° 10.672, de 2003) 

- dez por cento após o primeiro ano; (Redação dada pela Lei n° 10.672, de 2003) 

II - vinte por cento após o segundo ano; LRedação dada pela Lei n°10.672, de 2003) 

III - quarenta por cento após o terceiro ano; (Redação dada pela Lei n° 10.672, de 2003) 

IV - oitenta por cento após o quarto ano. (Redação dada pela Lei n° 10.672, de 2003) 

§ 51  Quando se tratar de transferência internacional, a cláusula penal não será objeto de qualquer limitação, desde que 
esteja expresso no respectivo contrato de trabalho desportivo. (Incluído pela Lei n°9.981. de 2000) 

§ 70  É vedada a outorga de poderes mediante instrumento procuratório público ou particular relacionados a vínculo 
desportivo e uso de imagem de atletas profissionais em prazo superior a um ano. (Incluído  pela Lei n° 10.672.  de 2003) 

Art. 20. A cntici4c de  prática 4ccpo4iva formadora 4c a.lcte tce e 4ce àc assinar ee cstc o primciro oontrato dc 
profic1c1onal, cujo prazo não p dcrá ccr ouperior a doic anoo. 



Art. 29. A entidade de prática desportiva formadora do atleta terá o direito de assinar com esse, a partir de dezesseis anos 
de idade, o primeiro contrato de trabalho profissional, cujo prazo não poderá ser superior a cinco anos. (Redação  dada pela Lei  
no  10.672, de 2003) 

Parágrafo único. (VETADO) 

§ 20  Para os efeitos do caput deste artigo, exige-se da entidade de prática desportiva formadora que comprove estar o atleta 
por ela registrado como não-profissional há, pelo menos, dois anos, sendo facultada a cessão deste direito a entidade de prática 
desportiva, de forma remunerada. (Incluído pela Lei n° 9.981 de 2000) 

§-a,0 A entidade de pratica 4ccportiva àctCRt8F81 Ele 	contrato àC trabalho ee e a4cta pef  ela efsc4aa4izado terá o 
direito de prccôAcia para a t3+cwa çeo,'a.ãe 4cs4-2 contrato. -  (Incluido pela Lei &  9.91, $,,2000 

§ 30 A entidade de prática desportiva formadora detentora do primeiro contrato de trabalho com o atleta por ela 
profissionalizado terá o direito de preferência para a primeira renovação deste contrato, cujo prazo não poderá ser superior a dois 
anos. (Redação dada pela Lei n° 10.672, de 2003) 

§ 40  O atleta não profissional em formação, maior de quatorze e menor de vinte anos de idade, poderá receber auxílio 
financeiro da entidade de prática desportiva formadora, sob a forma de bolsa de aprendizagem livremente pactuada mediante 
contrato formal, sem que seja gerado vinculo empregatício entre as partes. (Incluído pela Lei n° 10.672, de 2003) 

5° É assegurado o direito ao ressarcimento dos custos de formação de atleta não profissional menor de vinte anos de 
ida 	entidade de prática de desporto formadora sempre que, sem a expressa anuência dessa, aquele participar de 
co 	ção desportiva representando outra entidade de prática desportiva. (Incluído pela Lei n°  10.672, de 2003) 

§ 61  Os custos de formação serão ressarcidos pela entidade de prática desportiva usufruidora de atleta por ela não formado 
pelos seguintes valores: (incluído pela Lei n° 10.672, de 2003)  

- quinze vezes o valor anual da bolsa de aprendizagem comprovadamente paga na hipótese de o atleta não profissional 
ser maior de dezesseis e menor de dezessete anos de idade; (Incluído pela Lei n° 10.672. de 2003) 

II - vinte vezes o valor anual da bolsa de aprendizagem comprovadamente paga na hipótese de o atleta não profissional ser 
maior de dezessete e menor de dezoito anos de idade; (Incluído pela Lei n° 10.672, de 2003) 

III - vinte e cinco vezes o valor anual da bolsa de aprendizagem comprovadamente paga na hipótese de o atleta não 
profissional ser maior de dezoito e menor de dezenove anos de idade; (Incluído-pela Lei n° 10.67209).  

IV - trinta vezes o valor anual da bolsa de aprendizagem comprovadamente paga na hipótese de o atleta não profissional 
ser maior de dezenove e menor de vinte anos de idade. ([)cluído  pela Lei no 10.672, de 2003)  

A entidade de prática desportiva formadora para fazer jus ao ressarcimento previsto neste artigo deverá preencher os 
seg 	° requisitos: (Incluído pela Lei n0 10.672de2003) 

- cumprir a exigência constante do § 20  deste artigo; (Incluído pelaLei n° 10.672, de 2003). 

II - comprovar que efetivamente utilizou o atleta em formação em competições oficiais não profissionais; (Incluído pela Lei n° 
10.67de 2003) 

tU - propiciar assistência médica, odontológica e psicológica, bem como contratação de seguro de vida e ajuda de custo 
para transporte; (Incluído pela Lei n° 10.672_.  de 20031 

IV - manter instalações desportivas adequadas, sobretudo em matéria de alimentação, higiene, segurança e salubridade, 
além de corpo de profissionais especializados em formação técnico-desportiva; (incluído pela Lei n1  10.672, d.2003) 

V - ajustar o tempo destinado à formação dos atletas aos horários do currículo escolar ou de curso profissional izante, 
exigindo o satisfatório aproveitamento escolar. (Incluído pela Lei n° 10.672, de 2003) 

Art. 30. O contrato de trabalho do atleta profissional terá prazo determinado, com vigência nunca inferior a três meses nem 
superior a cinco anos. (Redação dada pela Lei n° 9.981de2000) 

Parágrafo único. Não se aplica ao contrato de trabalho do atleta profissional o disposto no art. 445 da Consolidação das Leis 
do Trabalho - CLT. Uncluídopela Lei n° 9.981. de 2000) 



Art. 31. A entidade de prática desportiva empregadora que estiver com pagamento de salário de atleta profissional em 
atraso, no todo ou em parte, por período igual ou superior a três meses, terá o contrato de trabalho daquele atleta rescindido, 
ficando o atleta livre para se transferir para qualquer outra agremiação de mesma modalidade, nacional ou internacional, e exigir 
a multa rescisória e os haveres devidos. 

§ 11  São entendidos como salário, para efeitos do previsto no caput, o abono de férias, o décimo terceiro salário, as 
gratificações, os prêmios e demais verbas inclusas no contrato de trabalho. 

§ 21  A mora contumaz será considerada também pelo não recolhimento do FGTS e das contribuições previdenciãrias. 

§ 30  Sempre que a rescisão se operar pela aplicação do disposto no caput deste artigo, a multa rescisória a favor do atleta 
será conhecida pela aplicação do disposto no art. 479 da CLT. Rdação dada  pela Lei  n°  10.672, de 200) 

§ 40  (Incluído e vetado pela Lei n° 10.672 de 2003 

Art. 32. É lícito ao atleta profissional recusar competir por entidade de prática desportiva quando seus salários, no todo ou 
em parte. estiverem atrasados em dois ou mais meses: 

Art. 33. Cabe à entidade nacional de administração do desporto que registrar o contrato de trabalho profissional fornecer a 
condição de jogo para as entidades de prática desportiva, mediante a prova de notificação do pedido de rescisão unilateral 
firmado pelo atleta ou documento do empregador no mesmo sentido, desde que acompanhado da prova de pagamento da 
cláusula penal nos termos do art. 28 desta Lei. (jEedação dada pela Lei n° 9.9id.2.QÇ0) 

34. São deveres da entidade de prática desportiva empregadora, em especial: (Redaço .dada p.eij_ei no J8 

- registrar o contrato de trabalho do atleta profissional na entidade de administração nacional da respectiva modalidade 
desportiva; (Incluído pela Lei n°  9.98i1,de  2000) 

II - proporcionar aos atletas profissionais as condições necessárias à participação nas competições desportivas, treinos e 
outras atividades preparatórias ou instrumentais; (Incluído pela Lei n°9.981. de 2000) 

III - submeter os atletas profissionais aos exames médicos e clínicos necessários à prática desportiva. (Incluído pela Lei n° 
9.981. de 2000) 

Art. 35. São deveres do atleta profissional, em especial: (Redação dada pela  Lei n° 9.981, de 2000) 

- participar dos jogos, treinos, estágios e outras sessões preparatórias de competições com a aplicação e dedicação 
correspondentes às suas condições psicofisicas e técnicas; (lncluídopela Lei n° 9.981, de 2000)  

médê
preservar as condições físicas que lhes permitam participar das competições desportivas, submetendo-se aos exames 
e tratamentos clínicos necessários à prática desportiva; (Incluído pela Lei no 9.981de 	 2000) 

III - exercitar a atividade desportiva profissional de acordo com as regras da respectiva modalidade desportiva e as normas 

que regem a disciplina e a ética desportivas. (Incluído pela Lei n° 9.981. de 2000) 

Art. 36.(Revogadope!a...Lei n09.98.1  digJ.7.2000) 

§ 10  (Revogado pela Lei n° 9.9811 de 14.7.2000).  

§ 2° CRevogado pela Lei n°9.981, de 14.7.2000) 

§ 30  (Revogado pela Lei n° 9.981k  de 14.7 2000) 

§ 40  (Revogado pela Lei n°9.981, de 14.7.2000) 

§ 50  (Revogado pela Lei  n°  9.981, de 14.7.2000j 

Art. 37. (evoqado pela Lei n°9.981, de 14.7.2000) 



Art. 38. Qualquer cessão ou transferência de atleta profissional ou não-profissional depende de sua formal e expressa 
anuência. Redação  dada pela Lei n° 9.98142O0Q) 

Art. 39. A transferência do atleta profissional de uma entidade de prática desportiva para outra do mesmo gênero poderá ser 
temporária (contrato de empréstimo) e o novo contrato celebrado deverá ser por período igual ou menor que o anterior, ficando o 
atleta sujeito à cláusula de retorno à entidade de prática desportiva cedente, vigorando no retorno o antigo contrato, quando for o 
caso. 

Art. 40. Na cessão ou transferência de atleta profissional para entidade de prática desportiva estrangeira observar-se-ão as 
instruções expedidas pela entidade nacional de título. 

§ 10  As condições para transferência do atleta profissional para o exterior deverão integrar obrigatoriamente os contratos de 

trabalho entre o atleta e a entidade de prática desportiva brasileira que o contratou. (Renumerada do Parágrafo Único  para  jl° 
pela Lei n° 10.672, de 200 

§ 21  Se a entidade de prática desportiva cedente de atleta profissional para entidade de prática desportiva estrangeira tiver 
sido cessionária do atleta, no prazo inferior a doze meses, em transferência definitiva ou empréstimo, oneroso ou gratuito, para 
qualquer outra entidade de prática desportiva, será caracterizada como entidade repassadora, fazendo jus a vinte e cinco por 
cento do valor pactuado para a cessão ou transferência internacional, ficando a entidade formadora com direito de receber 
setenta e cinco por cento do valor pago pela entidade estrangeira, desde que a entidade formadora do atleta não tenha sido 
previamente indenizada. (jncluido pela Lei n° 10.672, de 2003)  

41. A participação de atletas profissionais em seleções será estabelecida na forma como acordarem a entidade de 
ad 	ração convocante e a entidade de prática desportiva cedente. 

§ 11  A entidade convocadora indenizará a cedente dos encargos previstos no contrato de trabalho, pelo período em que 
durar a convocação do atleta, sem prejuízo de eventuais ajustes celebrados entre este e a entidade convocadora. 

§ 20  O período de convocação estender-se-á até a reintegração do atleta à entidade que o cedeu, apto a exercer sua 
atividade. 

Art. 42. Às entidades de prática desportiva pertence o direito de negociar, autorizar e proibir a fixação, a transmissão ou 
retransmissão de imagem de espetáculo ou eventos desportivos de que participem. 

§ 11  Salvo convenção em contrário, vinte por cento do preço total da autorização, como mínimo, será distribuído, em partes 
iguais, aos atletas profissionais participantes do espetáculo ou evento. 

§ 20  O disposto neste artigo não se aplica a flagrantes de espetáculo ou evento desportivo para fins, exclusivamente, 
jornalísticos ou educativos, cuja duração, no conjunto, não exceda de três por cento do total do tempo previsto para o espetáculo. 

° O espectador pagante, por qualquer meio, de espetáculo ou evento desportivo equipara-se, para todos os efeitos 
lega 	consumidor, nos termos do art. 20  da Lei n° 8 078, de 11 de setembro de 1990,   

Art. 43. É vedada a participação em competições desportivas profissionais de atletas não-profissionais com idade superior a 
vinte anos. (Redação dada pela Lei  n° 9.981. de 2000)  

Art. 44. É vedada a prática do profissionalismo, em qualquer modalidade, quando se tratar de: 

- desporto educacional, seja nos estabelecimentos escolares de 10  e 20  graus ou superiores; 

II - desporto militar; 

III - menores até a idade de dezesseis anos completos. 

Art. 45. As entidades de prática desportiva são obrigadas a contratar seguro de acidentes de trabalho para atletas 
profissionais a ela vinculados, com o objetivo de cobrir os riscos a que eles estão sujeitos. (Redação dada pela  Lei n° 9.981, de 
2000) 

Parágrafo único. A importância segurada deve garantir direito a uma indenização mínima correspondente ao valor total 
anual da remuneração ajustada no caso dos atletas profissionais. (Redação dada pela Lei n0 9.981, de20QQ) 



Art. 46. A presença de atleta de nacionalidade estrangeira. com  visto temporário de trabalho previsto no inciso Vç..art. 13 

da Lei n° 6.815, de 19 de agosto de 1980, como integrante da equipe de competição da entidade de prática desportiva, 
caracteriza para os termos desta Lei, a prática desportiva profissional, tornando obrigatório o enquadramento previsto no caput 
do art. 27. 

§ 10 É vedada a participação de atleta de nacionalidade estrangeira como integrante de equipe de competição de entidade 
de prática desportiva nacional nos campeonatos oficiais, quando o visto de trabalho temporário expedido pelo Ministério do 
Trabalho recair no inciso III do art. 13da Lei 6.815de l9de  agosto  de 1980. 

§ 20 A entidade de administração do desporto será obrigada a exigir da entidade de prática desportiva o comprovante do 
visto de trabalho do atleta de nacionalidade estrangeira fornecido pelo Ministério do Trabalho, sob pena de cancelamento da 
inscrição desportiva. 

Art. 46-A. As ligas desportivas, as entidades de administração de desporto e as de prática desportiva envolvidas em 
qualquer competição de atletas profissionais, independentemente da forma jurídica adotada, ficam obrigadas a: (Incluído pela Lei 
n° 1.0672,_d. 003) 

- elaborar e publicar, até o último dia útil do mês de abril, suas demonstrações financeiras na forma definida pela Lei n° 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, após terem sido auditadas por auditores independentes; (Incluído pela Lei n° 10.672, de 
2003) 

II - apresentar suas contas juntamente com os relatórios da auditoria de que trata o inciso 1 ao Conselho Nacional do 
Esp - CNE, sempre que forem beneficiárias de recursos públicos, na forma do regulamento. (Incluído pela Lei n° 10.672) de 
200 (9 

§ 11 Sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na legislação tributária, trabalhista, previdenciária, cambial, e das 
conseqüentes responsabilidades civil e penal, a infringência a este artigo implicará: (incluído pela Lei n° 10.672, de 2003)  

- para as entidades de administração do desporto e ligas desportivas, a inelegibilidade, por dez anos, de seus dirigentes 
para o desempenho de cargos ou funções eletivas ou de livre nomeação, em quaisquer das entidades ou órgãos referidos no 
parágrafo único do art. 13 desta Lei; (incluído pela Lei n° 10.6721 de 2003) 

II - para as entidades de prática desportiva, a inelegibilidade, por cinco anos, de seus dirigentes para cargos ou funções 
eletivas ou de livre nomeação em qualquer entidade ou empresa direta ou indiretamente vinculada às competições profissionais 
da respectiva modalidade desportiva. ([nciuídopela Lei n° 10.672, de 2003 

§ 20 As entidades que violarem o disposto neste artigo ficam ainda sujeitas: (Incluído pela Lei n1j_0.,672,de 2003) 

- ao afastamento de seus dirigentes; e (Incluído pç.Ia Lei n° 10.5.72, de. 200.3) 

nulidade de todos os atos praticados por seus dirigentes em nome da entidade após a prática da infração. (Incluído 

è~O pela .  110,672,4C_20. 03) 

§ 30 Os dirigentes de que trata o § 20 serão sempre: (incluído pela Lei n° 10.672, de 2003) 

- o presidente da entidade, ou aquele que lhe faça as vezes; e (Incluído pela Lei n° 10.672, de..2003) 

II - o dirigente que praticou a infração ainda que por omissão. (Incluído pela Lei n° 10.672, de 2003) 

§ 40 (incluído e vetado pela Lei n° 10.672 de 2003 

CAPÍTULO VI 

DA ORDEM DESPORTIVA 

Art. 47. No âmbito de suas atribuições, os Comitês Olímpico e Paraolímpico Brasileiros e as entidades nacionais de 
administração do desporto têm competência para decidir, de ofício ou quando lhes forem submetidas pelos seus filiados, as 
questões relativas ao cumprimento das normas e regras de prática desportiva. 

Art. 48. Com  o objetivo de manter a ordem desportiva, o respeito aos atos emanados de seus poderes internos, poderão ser 
aplicadas, pelas entidades de administração do desporto e de prática desportiva, as seguintes sanções: 



- advertência; 

II - censura escrita; 

III - multa; 

IV - suspensão; 

V - desfiliação ou desvinculação. 

§ 10  A aplicação das sanções previstas neste artigo não prescinde do processo administrativo no qual sejam 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

§ 20  As penalidades de que tratam os incisos IV e V deste artigo somente poderão ser aplicadas após decisão definitiva da 
Justiça Desportiva. 

CAPÍTULO VII 

DA JUSTIÇA DESPORTIVA 

Art. 49. A Justiça Desportiva a que se referem os §§ 10  e 20  do art. 217 da Constituição Federal e o art. 33 da iLnQ 8i2..8, 
de 

14 
abril de 1990, regula-se pelas disposições deste Capítulo. 

Art. 50. A organização. o funcionamento e as atribuições da Justiça Desportiva, limitadas ao processo e julgamento das 
infrações disciplinares e às competições desportivas, serão definidas em códigos desportivos, facultando-se às ligas constituir 
seus próprios órgãos judicantes desportivos com atuação restrita as suas competições. (Redaçao dada pela Lei n° 10.672, de 
2003) 

§ 10  As transgressões relativas à disciplina e às competições desportivas sujeitam o infrator a: 

- advertência: 

II - eliminação.- 
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liminação:

III - exclusão de campeonato ou torneio; 

IV - indenização; 

V - interdição de praça de desportos; 

multa; 

VII - perda do mando do campo: 

VIII - perda de pontos; 

IX - perda de renda; 

X - suspensão por partida: 

Xl - suspensão por prazo. 

§ 20  As penas disciplinares não serão aplicadas aos menores de quatorze anos. 

§ 31  As penas pecuniárias não serão aplicadas a atletas não-profissionais. 

§ 4° Compete às entidades de administração do desporto promover o custeio do funcionamento dos órgãos da Justiça 
Desportiva que funcionem junto a si. (incluído pela Lei n° 9.981, de 2000) 



Art. 51 O disposto nesta Lei sobre Justiça Desportiva não se aplica aos Comitês Olímpico e Paraolímpico Brasileiros. 

Art. 52. Os órgãos integrantes da Justiça Desportiva são autônomos e independentes das entidades de administração do 
desporto de cada sistema, compondo-se do Superior Tribunal de Justiça Desportiva, funcionando junto às entidades nacionais de 
administração do desporto: dos Tribunais de Justiça Desportiva, funcionando junto às entidades regionais da administração do 
desporto, e das Comissões Disciplinares, com competência para processar e julgar as questões previstas nos Códigos de Justiça 
Desportiva, sempre assegurados a ampla defesa e o contraditório. (Red.ção dada pela Lei n° 9.981 de 2000) 

§ 10  Sem prejuízo do disposto neste artigo, as decisões finais dos Tribunais de Justiça Desportiva são impugnáveis nos 

termos gerais do direito, respeitados os pressupostos processuais estabelecidos nos §§ 10  e 20  do art. 217 da Constituição 
Federal. 

§ 20  O recurso ao Poder Judiciário não prejudicará os efeitos desportivos validamente produzidos em conseqüência da 
decisão proferida pelos Tribunais de Justiça Desportiva. 

Art. 53. Junto ao Superior Tribunal de Justiça Desportiva, para julgamento envolvendo competições interestaduais ou 
nacionais, e aos Tribunais de Justiça Desportiva, funcionarão tantas Comissões Disciplinares quantas se fizerem necessárias, 
compostas cada qual de cinco membros que não pertençam aos referidos órgãos judicantes e que por estes serão indicados. 
(.RQçJaçiapJa Lei n° 9.981, de 2000) 

§ 10 (VETADO) 

00 
0 A Comissão Disciplinar aplicará sanções em procedimento sumário, assegurados a ampla defesa e o contraditório. 

§4& Dac dccisõcs da Comiccão D4s p4n.r ece fcGdFse aes Tribunaic c J4+€$a Dccportiva. 

§ 30  Das decisões da Comissão Disciplinar caberá recurso ao Tribunal de Justiça Desportiva e deste ao Superior Tribunal 

de Justiça Desportiva, nas hipóteses previstas nos respectivos Códigos de Justiça Desportiva. (Redação dada pela Lei n° 9.981, 
de 2000) 

§ 40  O recurso ao qual se refere o parágrafo anterior será recebido e processado com efeito suspensivo quando a 
penalidade exceder de duas partidas consecutivas ou quinze dias. 

Art. 54. O membro do Tribunal de Justiça Desportiva exerce função considerada de relevante interesse público e, sendo 
servidor público, terá abonadas suas faltas, computando-se como de efetivo exercício a participação nas respectivas sessões. 

Art. 55. O Superior Tribunal de Justiça Desportiva e os Tribunais de Justiça Desportiva serão compostos por nove membros. 
sendo: (Redação dada peiaL.i.n?981  de 2000) 

1 - dois indicados pela entidade de administração do desporto; (Redação dada pela Lei n° 9.981, de 2000) 

119-  dois indicados pelas entidades de prática desportiva que participem de competições oficiais da divisão principal; 
(Redação dada pelaLei n° 9.981 de 2000) 

III - dois advogados com notório saber jurídico desportivo, indicados pela Ordem dos Advogados do Brasil; (Redação dada 
pela Lei n° 9 981, de 2000) 

IV - um representante dos árbitros, por estes indicado; (Redação dada pela Leijn0  9.981, de 2000) 

V - dois representantes dos atletas, por estes indicados. (Redação dada pela Lei n° 9.981, de 2000) 

§ 11  (Revogado). (Redação dada pela Lein°9.98,Le 2000) 

§ 20  O mandato dos membros dos Tribunais de Justiça Desportiva terá duração máxima de quatro anos, permitida apenas 
uma recondução. (Redação dada pela Lei n° 9.981de 2000) 

§ 30  É vedado aos dirigentes desportivos das entidades de administração e das entidades de prática o exercício de cargo ou 
função na Justiça Desportiva, exceção feita aos membros dos conselhos deliberativos das entidades de prática desportiva. 
(Redação dada pela Lei n°9.981, de 2000) 



§ 40  Os membros dos Tribunais de Justiça Desportiva poderão ser bacharéis em Direito ou pessoas de notório saber 
jurídico, e de conduta ilibada. Redação dada pela Lei  n° 9.981, 

CAPITULO VIII 

DOS RECURSOS PARA O DESPORTO 

Art. 56. Os recursos necessários ao fomento das práticas desportivas formais e não-formais a que se refere o art. 217 da 
Constituição Federal serão assegurados em programas de trabalho específicos constantes dos orçamentos da União. dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além dos provenientes de: 

- fundos desportivos; 

II - receitas oriundas de concursos de prognósticos; 

III - doações. patrocínios e legados: 

IV - prêmios de concursos de prognósticos da Loteria Esportiva Federal não reclamados nos prazos regulamentares; 

V - incentivos fiscais previstos em lei; 

VI - dois por cento da arrecadação bruta dos concursos de prognósticos e loterias federais e similares cuja realização estiver 
su 	autorização federal, deduzindo-se este valor do montante destinado aos prêmios. (Incluído pela L.ai n°  10264, de 2001) 

VII - outras fontes. (Renumerado,,pelaLai n°10.264, de 2001) 

§ 10  Do total de recursos financeiros resultantes do percentual de que trata o inciso VI do caput, oitenta e cinco por cento 
serão destinados ao Comitê Olímpico Brasileiro e quinze por cento ao Comitê Paraolímpico Brasileiro, devendo ser observado, 
em ambos os casos, o conjunto de normas aplicáveis à celebração de convênios pela União.(lncluído pela Lei n° 10.264, de 
2001) 

§ 20  Dos totais de recursos correspondentes aos percentuais referidos no § 1, dez por cento deverão ser investidos em 
desporto escolar e cinco por cento, em desporto universitário. (Incluído pela Lei n° 10.264....0?  2001) 

§ 31  Os recursos a que se refere o inciso VI do caput:(lncluido pela Lei n° 10.264, de 2001) 

- constituem receitas próprias dos beneficiários, que os receberão diretamente da Caixa Econômica Federal, no prazo de 
dez dias úteis a contar da data de ocorrência de cada sorteio; (Incluid.o pela Lei n° 10.264, de 2001) 

II - serão exclusiva e integralmente aplicados em programas e projetos de fomento, desenvolvimento e manutenção do 
des' 	h , de formação de recursos humanos, de preparação técnica, manutenção e locomoção de atletas, bem como sua 
part 	ação em eventos desportivos.(jncluído pela Lei n° 10.264, de 2001) 

§ 40  Dos programas e projetos referidos no inciso II do § 30  será dada ciência aos Ministérios da Educação e do Esporte e 
Turismo.(lncluído pela Lei n° 10.264, de 2001) 

§ 5° Cabe ao Tribunal de Contas da União fiscalizar a aplicação dos recursos repassados ao Comitê Olímpico Brasileiro e 
ao Comitê Paraolímpico Brasileiro em decorrência desta Lei.(jncluído pela Lei n° 10.264,  de 2001) 

Art. 57. Constituirão recursos para a assistência social e educacional aos atletas profissionais, ex-atletas e aos em 
formação, recolhidos diretamente para a Federação das Associações de Atletas Profissionais - FAAP: [Redaçodada Pela .Lei n 
9.981. de2000, 

- um por cento do contrato do atleta profissional pertencente ao Sistema Brasileiro do Desporto, devido e recolhido pela 
entidade contratante; (Redaço  dada pela Lei n° 9.981, de 2000)  

II - um por cento do valor da cláusula penal, nos casos de transferências nacionais e internacionais, a ser pago pelo atleta; 
(Redação dada pela Lei n° 9.981 de 20QQ) 

III - um por cento da arrecadação proveniente das competições organizadas pelas entidades nacionais de administração do 
desporto profissional; (Redação dada pela Lei n° 	SI,.. ?.OP0) 



IV - penalidades disciplinares pecuniárias aplicadas aos atletas profissionais pelas entidades de prática desportiva, pelas de 
administração do desporto ou pelos órgãos da Justiça Desportiva. Redação dada  pela Lei n°9.981, de 2000) 

Art. 58. (YETADO) 

CAPÍTULO IX 

DO BINGO 

Art. 59. (Revogado pela Lei n° 9.981, de 20001 

Arts. 60 a arts. 81 (Revogados pela Lei n° 9.981, de 2000) 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 82. Os dirigentes, unidades ou órgãos de entidades de administração do desporto, inscritas ou não no registro de 
comércio, não exercem função delegada pelo Poder Público, nem são consideradas autoridades públicas para os efeitos desta 
Lei. 

rt. 83. As entidades desportivas internacionais com sede permanente ou temporária no País receberão dos poderes 
púb 	o mesmo tratamento dispensado às entidades nacionais de administração do desporto. 

Art. 84. Será considerado como efetivo exercício, para todos os efeitos legais, o período em que o atleta servidor público 
civil ou militar, da Administração Pública direta, indireta, autárquica ou fundacional, estiver convocado para integrar 
representação nacional em treinamento ou competição desportiva no País ou no exterior. (Redação dada pela Lei n° 9.98ç1e 
2000) 

§ 11  O período de convocação será definido pela entidade nacional da administração da respectiva modalidade desportiva, 
cabendo a esta ou aos Comitês Olímpico ou Paraolímpico Brasileiros fazer a devida comunicação e solicitar ao INDESP a 
competente liberação do afastamento do atleta ou dirigente. (Redação dada pela Lei n° 9.981. de 2000) 

§ 20  O disposto neste artigo aplica-se, também, aos profissionais especializados e dirigentes, quando indispensáveis à 
composição da delegação. 

Art. 84-A. Todos os jogos das seleções brasileiras de futebol, em competições oficiais, deverão ser exibidos, pelo menos, 
em uma rede nacional de televisão aberta, com transmissão ao vivo, inclusive para as cidades brasileiras nas quais os mesmos 
estejam sendo realizados. (Incluído pela Lei n° 9.981, de 2000) 

dato 
único. As empresas de televisão de comum acordo, ou por rodízio, ou por arbitramento, resolverão como cumprir 

o d 	to neste artigo, caso nenhuma delas se interesse pela transmissão. O órgão competente fará o arbitramento. (jnclt)Ído 
pela Lei n° 9.981, de 2000) 

Art. 85. Os sistemas de ensino da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como as instituições de 
ensino superior, definirão normas específicas para verificação do rendimento e o controle de freqüência dos estudantes que 
integrarem representação desportiva nacional, de forma a harmonizar a atividade desportiva com os interesses relacionados ao 
aproveitamento e à promoção escolar. 

Art. 86. É instituído o Dia do Desporto, a ser comemorado no dia 23 de junho, Dia Mundial do Desporto Olímpico. 

Art. 87. A denominação e os símbolos de entidade de administração do desporto ou prática desportiva, bem como o nome 
ou apelido desportivo do atleta profissional, são de propriedade exclusiva dos mesmos, contando com a proteção legal, válida 
para todo o território nacional, por tempo indeterminado, sem necessidade de registro ou averbação no órgão competente. 

Parágrafo único. A garantia legal outorgada às entidades e aos atletas referidos neste artigo permite-lhes o uso comercial 
de sua denominação, símbolos, nomes e apelidos. 

Art. 88. Os árbitros e auxiliares de arbitragem poderão constituir entidades nacionais e estaduais, por modalidade desportiva 
ou grupo de modalidades, objetivando o recrutamento, a formação e a prestação de serviços às entidades de administração do 
desporto. 



Parágrafo único. Independentemente da constituição de sociedade ou entidades, os árbitros e seus auxiliares não terão 
qualquer vínculo empregatício com as entidades desportivas diretivas onde atuarem, e sua remuneração como autônomos 
exonera tais entidades de quaisquer outras responsabilidades trabalhistas, securitárias e previdenciárias. 

Art. 89. Em campeonatos ou torneios regulares com mais de uma divisão, as entidades de administração do desporto 
determinarão em seus regulamentos o princípio do acesso e do descenso, observado sempre o critério técnico. 

Art. 90. É vedado aos administradores e membros de conselho fiscal de entidade de prática desportiva o exercício de cargo 
ou função em entidade de administração do desporto. 

Art. 90-A. (Incluído e vetado pela Lei n° 10.672. de 2003) 

Art. 90-13. (ncIu tado pela Lei n°10.672, de 2003) 

CAPÍTULO XI 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 91. Até a edição dos Códigos da Justiça dos Desportos Profissionais e Não-Profissionais continuam em vigor os atuais 
Códigos, com as alterações constantes desta Lei. 

Art. 92. Os atuais atletas profissionais de futebol, de qualquer idade, que, na data de entrada em vigor desta Lei, estiverem 
com 	sse livre, permanecerão nesta situação, e a rescisão de seus contratos de trabalho dar-se-á nos termos dos arts. 479 e 
480 	.L.T. 

Art. 93. O disposto no art. 28, § 20, desta Lei somente produzirá efeitos jurídicos a partir de 26 de março de 2001, 
respeitados os direitos adquiridos decorrentes dos contratos de trabalho e vínculos desportivos de atletas profissionais pactuados 
com base na legislação anterior. (Reda.ção dada pela Lei n0 9.981,de2000) 

Parágrafo único. (VETADO)  (Incluído e vetado pela  Lei n° 9.981. de  2000) 

Art. 94. Os artigos 27, 27-A, 28, 29, 30, 39, 43, 45 e o § 10  do art. 41 desta Lei serão obrigatórios exclusivamente para 
atletas e entidades de prática profissional da modalidade de futebol. (Redação dada pela Lei p .9.981.,e 2000) 

Parágrafo único. É facultado às demais modalidades desportivas adotar os preceitos constantes dos dispositivos referidos 
no caput deste artigo. (incluí 	p_ela Lt n° 9.981. de  2000) 

Art. 94-A. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei, inclusive a distribuição dos recursos, gradação das multas 
e os procedimentos de sua aplicação. (Incluído pela Lei n°9.981,. de 2000) 

o 
rt. 96. São revogados, a partir da vigência do disposto no § 2 ° do art. 28 desta Lei, os incisos II e V e os §§ 10  e 30  do art. 

30, os arts. 40,  60, 11 e 13, o § 20  do art. 15, o parágrafo único do art. 16 e os arts. 23 e 26 da Lei n6.354, de 2 de setembro de 

1976: são revogadas, a partir da data de publicação desta Lei, as Leis n°s 8.672, de 6 de iulho....dei.  1993, e 8.946, de 5 de 
dezembro de 1994. 

Brasília, 24 de março de 1998; 1770  da Independência e 1100  da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
íris Rezende 
Pedro Malan 
Paulo Renato Souza 
Paulo Paiva 
Reinhold Stephanes 
Edson Arantes do Nascimento 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 25.3.1998 

Art. 95. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafao iete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI N2  1 16-E-2006. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre o Conselho 
Municipal de Esporte de Conselheiro Lafaiete, dando outras providências, vem a esta Comissão para a emissão 
de parecer quanto à sua constitucional idade, legalidade e juridicidade, atendendo ao disposto no art. 89, 1, do 
Regimento Interno desta Casa. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Em que pese a constitucioialidade da proposição no que tange à iniciativa de projetos dessa 
natureza, a saber, iniciativa exclusiva de leis pelo Prefeito que disponham sobre criação de órgãos da 
administração municipal (art. 60, III, da Lei Orgânica Municipal), a mesma encontra-se eivada de 
antijuridicidade, tendo em vista que já existe lei municipal tratando do assunto. A Lei n2  2.123, de 20 de 
setembro de 1979, criou o Conselho Municipal de Desportos de Conselheiro Lafaiete, o que inviabiliza a 
tramitação da proposição em análise, pois, existirão dois órgãos com competências semelhantes, tendo em vista 
que a presente proposição não revoga expressamente a supramencionada lei, o que, tecnicamente, seria 
necessário. 

Outrossim, na medida em que se cria órgão na Administração Pública Municipal, torna-se mister a 
alteração da Lei n 3.529, de 09 de maio de 1994, que dispõe sobre os princípios, os procedimentos, a 
organização e a estrutura da Administração Pública do Poder Executivo Municipal de Conselheiro Lafaiete, 
tendo em vista, principalmente, que a mencionada lei prevê como constante na estrutura da Administração 
Municipal, o Conselho Municipal de Desportos, criado pela já mencionada Lei n2  2.123/1979. 

O presente Projeto visa criar o Conselho Municipal de Esportes, contudo vale registrar que o 
mesmo não faz revogação expressa do Art. 84 da Lei n.2  3.529/94 que dispõe: "Fica mantido o Conselho 

Municipal de Desportos, criado pela Lei n.°  2.123/79, de 20/09/79, cuja finalidade é traçar as diretrizes 

maiores para o desenvolvimento das práticas esportivas no Município." Ademais, o Projeto não altera os 
termos do Art. 75, 1, 1-2 que faz referência expressa ao Conselho Municipal de Desportos de Conselheiro 
Lafaiete, que com a apresentação deste Projeto teria que ter alterada sua redação para Conselho Municipal de 
Esportes de Conselheiro Lafaiete. 

CONCLUSÃO 

Portanto, para que seja possível a tramitação da presente proposição, e sua conseqüente aprovação, 
solicitamos ao Presidente da Câmara que encaminhe diligência ao Sr. Prefeito para que, querendo, proceda as 
alterações apontadas, a fim de que não ocorra a rejeição da proposição em epígrafe. 

SALA DAS COMI' Ó S,26 DE MAIO DE 2008. 

VEREADOR GLY MMO', IRA FRANCO 

/ 6 
VEREADOR HÉØS F 	ISCO DE à IVEIRA 

.4 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro -- Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**3  1) 3769-8100 - Fax (0**3  1) 3769-8103 

VEREADOR R(A DE ALMEIDA CERQUEIR NETO 
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Câmara Municipal de, Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DF MINAS GERAIS 

OFÍCIO N 236/2008 
Em 28 de maio de 2008. 
Assunto: ENCAMINHAMENTO-DILIGÊNCIAIFAZ. 

Excelentíssimo Senhor, 

Vimos encaminhar-lhe cópia do parecer ao Projeto de Lei n2  116-E-2006 (cópias em 
anexo) exarado pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação desta Casa Legislativa, requerendo 
diligência no intuito de sanar as incorreções verificadas, viabilizando, assim, a tramitação da supra 
mencionada proposição. 

Sendo só para o momento, subscrevemo-nos. 

Cordialmente, 

VEREADOR JOSÉ BO NTURA CELESTINO 
Presidente da Câmara 

Exm2. Sr. 
Júlio César de Almeida Barros 
Prefeito Municipal de 
CONSELHEIRO LAFAIETE - MG 

'Sixi 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

t~, 11 
Ir 

PMCL/PROC ./OF.361 /2008 
Assunto: Solicitação/Faz 

Conselheiro Lafalete, 12 de junho de 2008. 

Prezado Presidente: 

Com fulcro no artigo 245, do Regimento Interno da Câmara Municipal, solicitamos a V.Exa. a 
retirada de pauta do Projeto de Lei n° 116-E-2006, que "Dispõe sobre o Conselho Municipal 
de Esporte de Conselheiro Lafaiete e dá outras providências", e sua devolução ao 
Executivo Municipal para melhor adequação da proposição em tela. 

Na certeza de sua habitual acolhida, antecipamos nossos melhores agradecimentos, somos, 

Atenciosamente, 

D'XLÂiJDIONEI NUNES NASCIMENTO 
Prefeito Municipal 

CÂMARA MUNICIPAl. DE CONS, LAFAiETE 
DEFERIDO EM 
2i ,o,c2  

s 	  

Excelentíssimo Senhor 
Vereador José Boaventura Celestino 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
CONSELHEIRO LAFAIETE  

ereira 
Procurador iu icin' 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

EMENDA ADITIVA N°001/2007 AO PROJETO DE LEI N° 116-E-2006 

Fica acrescido o seguinte parágrafo único art. 12 do Projeto de Lei n.° 116-E-2006., a 
seguinte redação: 

"Parágrafo Único. Fica alterada a denominação do Conselho Municipal de Educação 
e Cultura, para Conselho Municipal de Educação e Esporte, constante no art. 96, da 
Lei n° 3.529, de 09 de maio de 1994, ficando revogadas as leis nos  2.123 de 20 de 
setembro de 1979 e 3.583 de 06 de outubro de 1994". 

CONSELHEIRO LAFAIETE, 06 DE JULHO DE 2007 

4ÀtÊÍVDIADr. JULIO CESARE 	BARROS 
Prefeit Municipal 

JUSTIFICATIVA 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Excelentíssimo Senhores Vereadores: 

Pretende o Poder Executivo obter autorização legal para acrescentar por meio desta 
emenda, acrescentar parágrafo único ao art. 12 do Projeto de Lei n° 116-E-2006, com 
a finalidade de promover a alteração da denominação do Conselho Municipal de 
Educação e Cultura para Conselho Municipal de Educação e Esporte, constante na Lei 
n° 3.529/94 e revogação da Lei no 2.123/79, bem como a lei n° 3.583/94 que altera 
redação da referida lei. 

Os fundamentos legais que sustentam a estrutura proposta para o Conselho Municipal 
de Educação e Esporte, são os mesmos constantes no Projeto de reformulação. 

Texto do dispositivo objeto da emenda: 

"Art. 10. A Secretaria de Educação e Esporte, oferecerá suporte técnico e 
administrativo ao Conselho, para o fiel desempenho de suas atribuições.  

Conselheiro Lafaiete, 06 de julho de 2007. 

.1• / 
Dr. JULIO CESA 	LMEIDA BARROS 

Pref !to Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

Conselheiro Lafaiete, 06 de julho de 2007. 

PMCL/Proc./OF .252/2007 
Assunto: Encaminhamento/Faz 

Prezado Presidente. 

Segue à apreciação dessa Colenda Câmara Municipal, em anexo. 
Emenda Aditiva ao Projeto de Lei n° 116-E-2006 que se encontra em 
tramitação nesta Egrégia Casa. 

Na expectativa das providências cabíveis, renovamos a V.Exa. protestos 
de elevado apreço e distinta consideração. 

Cordialmente. 

Dir. JÚLlOCÉSA1D A EI A BARROS 
Preito Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
Vereador Valdir Vieira de Resende 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
CONSELHEIRO LAFAIETE  



RT. €c° Aie e prazo mazirnu 2  3) 	ii.a; ia 	-;;. 	toia•', - 	iCt. ssç-: / sei 	uxnta ivernu, ue deve rá ei 
Decreto do Prefeito Municipal. 

 Preside 91-' - Compete co 

RI. 70 - O CMDCL terá um Presioente e um Vce- cescdente 

S 	

escolhidos pek' '-efeto Municipal em lista triplico, orqanizado pelos seus membros. 

RT. ° - O Ci'4DCL elegerá, (íentre seus membros, um Secretário. rio. 

nte do LMX, aém dc' mmt as atr uie-bes siuo W tomem 	rides. 

?T4.5fl1Í 	 k? 

por 

Lei: LEI 2.123/79 - CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE DESPORTOS DE CONSELHEIRO LAFAIETE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lataiete decreta e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

ART. 10 - Fica criado o Conselho Municipal de Desportos de Conselheiro Lafaiete CMDCL -. órgão do Coordenação e de assessoramento da 
Prefeitura de Conselheiro Lafaicte, em questões referentes às prMicas esportivas arflad ra$; rio Município. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O CMDCL ficará subordinado no I)epaitnmcrito nnidpnl de Educaço e Cultura. 

ART. 20  - Compete ao CMDCL: 

1 - promover, estimular, orientar e fiscalizar as práticas espori ivas amadoras no Município; 

II - apresentar, anualmente, no Proioito Municipil, o )lano de alívidadeS npara o exercício seguinte; 

mar sobre os auxílios e subvenções concedidos pek poder Icúl)li(O, às entidades esportivas, 1cafarcclo a sua aplicação; 

IV - realizar censos esportivos no Município, ore colaloraçeo com ,i Doh acta ROIJiOPMI do Fusino da Secretaria do Fstado da Educação e outros 
órgãos; 

V - estabelecer regime de mútua c:ol bençío entre i uni pahdidci e as etklades 	tiins do Município, do Lotado e da Uniio; 

VI - fiscali2ar e orientar as atividades das entidades espori iva:; do Mtinicin. 

ART. 30 - O CMDCL compai s á de 00 (nove) inetnhi os, es(olhkks e rlocneados pelo l',e(oito lcunidpat, dentre destacados desportistas de 
Conselheiro Lafaieto. (ART[(() COM REI)AÇA() DADA PUA 1Ff :3.S:33/94) 

ART. 40  Os membros do CMDCL terão mandato de duraço vai ive1, coincidindo, (flrOtanto, o seu t&rnino (e(r o do mandato do Prefeito que 
os tenha nomeado. 

PRGF. i 	Os membros do CM1)C1 13)dT') serroond&ZtclO5, .)') tiiTidu) do seu mandata. 

PRGF. 20 - O exercício dos membro do (:M!)Ct, sei á quati.dt o e consideradot. orno prcstaço de sei viços tcdevaiites ao Município. 

ART, 50  O CDCI. reun -se-a, em cartet oiïbnjnio, :cnii 11km. por m4s i, em crátet extraordinário, tdna'; ven; quanti'; ferem necessárias, 
Pavocaçíc) do Presiclente O;I de r)  (trco)  de eu; nciombros. 

e- 
PRGF, j° 	ô hevorà ieurdm de (.MDU um presenç 

RGF. 2'  De cada reunião do CMDCI. cv r-i Ata, que cer;\ as nada pelo-; ineltieiro; pt.ei. 

RGF. 10  A falta não .justificada de um conselheiro a üa (trés) reuniões extraordinárias, consecutivas ou no, em um mesmo ano, implicará em 

herda automática do mandato, cvicdú o lieteitc ucpt pÇ0C1r.Chef 	 os lei rnc cio presente ei, e poro e prazo do mandato. 

a tio,  hO  irrírtimo, (% (três) ionsolheiros. 

1, representar o Cl.tDCt sunto o Prefeito Ptunicpa( e Orãos PchUcns e espc>rttvos.t-as carj)P. e crcteme-ss oficiais, em com tções e 
estvidad es; 

Iii. decidir, com voto de qualidade, os casos de empate nas votações; 



espachar o expediente ordinário e distribuir os processos a serem relatados; 

imprir e fazer cumprir as deliberações do CMDCL; 

presentar ao Prefeito Municipal e à Diretoria de Esportes de Minas Gerais, um relatório anual do CMDCL; 

assinar correspondência e documentos oficiais do CMDCL. 

10 - Compete ao Vice-Presidente do CMDCL, substituir o Presidente em suas ausências e impedimentos. 

11 - Compete ao Secretário do CMDCL: 

rar as Atas das reuniões do CMDCL; 

ovidenciar a divulgação das resoluções do CMDCL; 

reparar a matéria a ser lida e discutida nas reuniões do CMDCL; 

edigir e expedir toda a correspondência, relatórios anuais, comunicados, etc., mediante aprovação do presidente; 

anter os arquivos do CMDCL constantemente atualizados. 

2 - A Prefeitura Municipal colocará servidores municipais à disposição do CMDCL, para obtenção de seus objetivos. 

13 - Fica o Executivo Municipal autorizado a abri crédito especial no presente orçamento, até a importância de CR$ 10.000,00 (dez mil 
?iros) utilizando recursos de cancelamento de doação orçamentárias. 

GRAFO ÚNICO Para os próximos exercícios financeiros constar-se-ão verbas próprias no Orçamento Municipal. 

14 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

IO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFA1ETE, AOS 2.0 DE SETEMBRO [)E 1979 

PEDRO SILVA 

Prefeito Municipal 

Fechar  Consulta 


